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DECRETO W 1778, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

"Decreta recesso funcional no período
de 23 a 31 de dezembro de 2020 e dá
outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONINAL, Estado da Bahia, no
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do
Município de Boninal/BA,

DECRETA:

Artigo 1° - Fica estabelecido recesso funcional, no âmbito do

Poder Executivo Municipal, no período que compreende 23 a 31 de dezembro

de 2020, face às cornemorações Natalinas e Confraternização Universal,

respectivamente.

Parágrafo único - A medida, todavia, não abrange serviços que
por sua natureza, não admitem paralisação.

Artigo 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com eficácia a partir do dia 23 de dezembro do corrente ano,
revogada as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se.

ro de 2020.Gabinete do Prefeito, em 18 de dez

Aurélio Fagundes de. Souza
Prefeito
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